
 
 

 

INDICAÇÃO 

 

O Vereador José de Souza Santos (Dedé) e o 

Vereador Sander Castro da Conceição (Sander 

Castro), no uso das atribuições que lhes 

conferem o artigo 133 do regimento interno 

INDICAM ao Chefe do Poder Executivo 

Municipal que sejam efetuados estudos para 

regularização fundiária no bairro Jardim São 

Marcos, que abrange as vias: Estrada São 

Cristóvão; Estrada São Francisco de Assis; 

Estrada São José; Estrada São Marcos; Rua 

Augusto de Almeida Batista; Rua Dona 

Constância; Rua João Bastos; Rua João 

Batista; Rua Manoel Gomes da Silva; Rua Nova 

República; Rua Santa Marta; Rua Santo 

Ângelo; Rua Santo Isidoro; Rua São Bernardo; 

Rua São Braz; Rua São Caetano; Rua São 

Carlos; Rua São Domingos; Rua São José; Rua 

São Mateus; Rua São Nicolau; Rua São Pedro; 

Rua São Tomé; Travessa São Bento; Viela São 

Miguel; Estrada São Gonçalo. 

 

Senhor Presidente 

 

CONSIDERANDO que a regularização fundiária é de fundamental importância para a cidade; 

CONSIDERANDO que esta é uma requisição antiga da comunidade. 

APRESENTO ao Egrégio Plenário, a presente Indicação. 

 
1) NEY SANTOS - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU DAS ARTES 

 

Plenário "Mestre Gama", 25 de Junho de 2021. 
 
 

 
José de Souza Santos (Dedé) Sander Castro da Conceição 

Vereador Vereador 
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